
 

 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 115801/2025 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 296/2025 

EMENTA: “Altera e acrescenta dispositivos da Lei Ordinária nº 3.890, de 2022, que dispõe 

sobre a Criação do Programa da Guarda Mirim em Araucária, e dá outras providências.” 

INICIATIVA: Vereador Gilmar Carlos Lisboa 
 

 

PARECER Nº 255/2025 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

O Vereador Gilmar Carlos Lisboa, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, apresenta o 

Projeto de Lei em epígrafe, conforme ementa acima. A justificativa segue abaixo reproduzida. 

 

Ainda veio acompanhado de justificativa, abaixo reproduzida. 

 

“A proposta surge da necessidade de assegurar equidade no acesso ao 

programa, reconhecendo que situações de adversidade social não se 

restringem apenas a estudantes de escolas públicas. Muitos alunos de 

instituições privadas estão inseridos em contextos de vulnerabilidade, seja 

por meio de bolsas de estudo integrais ou parciais, seja por mudanças 

recentes na condição financeira de suas famílias. Além disso, excluir 

automaticamente estudantes da rede privada pode representar uma injustiça, 

especialmente para aqueles que já fazem parte do programa e, 

posteriormente, conquistaram uma vaga em escola particular por mérito 

acadêmico ou melhoria temporária na renda familiar. A interrupção abrupta 

de sua participação no Guarda- Mirim poderia prejudicar seu 

desenvolvimento social e educacional. 

No entanto, ressalta-se que o caráter social do programa deve ser mantido, 

preservando-se a prioridade para estudantes de baixa renda e da rede 

pública, que historicamente são os mais afetados pela falta de 

oportunidades. Dessa forma, a proposta busca equilibrar inclusão e justiça 



 

 

social, permitindo a análise individual de cada caso, sem perder de vista o 

objetivo principal do programa. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação desta matéria, assegurando um critério mais justo e inclusivo, em 

consonância com os princípios de igualdade e proteção à infância e 

adolescência.” 

 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a 

analisar sua viabilidade jurídica, cabendo a mesma análise ainda à Comissão de Justiça e 

redação, bem como à comissão temática e ao Plenário a deliberação sobre o mérito. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI 

 

De início, cumpre salientar que a análise jurídica se limita a verificar os 

requisitos de viabilidade jurídica do Projeto, cabendo ao Plenário a deliberação sobre o mérito 

do projeto. 

 

Além disso, cabe ressaltar que, em relação às proposições legislativas, é 

competência da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do art. 52, I, e do Regimento 

Interno, a análise dos “aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica 

legislativa de todas as exceções proposições e elaboração da redação final.” 

 

No mesmo sentido, o art. 54, caput, do Regimento interno expressamente 

dispõe: 

 

“À Comissão de Justiça e Redação cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da 

conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”. 

 

Já no que concerne à iniciativa da propositura do projeto de lei, é de se 

observar que o Vereador Gilmar Carlos Lisboa, é competente para tanto, conforme está 

expressamente contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, a saber: 

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 



 

 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador; 

(…)” 

 

Verifica-se que o projeto versa sobre assunto de interesse local podendo 

então o Município de Araucária legislar sobre o assunto. Nesse sentido, consta na 

Constituição Federal, em seu art. 30, I e posteriormente transcrito para a Lei Orgânica de 

Araucária, no art. 5°, I que compete ao Município legislar sobre interesse local, a saber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 

 

A alteração proposta recai sobre dispositivos da Lei Municipal nº 3890/2022, 

já aprovada por este Legislativo, configuram o vereador competente para tanto.  

 

Constata-se, também, que o projeto de lei vem acompanhado de justificativa, 

requisito indispensável ao prosseguimento da proposição, cabendo ao Plenário analisar o seu 

mérito.  

 

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei 

Federal Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

   

 Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela 

Comissão de Justiça e Redação, a Mesa proceder com a correção de erros de linguagem e 

de técnica legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, do Regimento 

Interno (Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, constatando que a matéria em análise é de competência 

da Câmara de Vereadores, especificamente da Comissão Executiva, esta Diretoria Jurídica 



 

 

entende que não há óbice a regular tramitação da proposição, se for juntado o projeto o 

Impacto financeiro.  

 

Ressalta-se, que mérito da decisão deve ser submetido à apreciação do 

Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

 

Diante de previsão regimental, especificamente o art. 52 e incisos do 

Regimento Interno, deve a proposição ser encaminhada às Comissão de Justiça e Redação 

e Comissão de Educação e Bem-Estar Social. 

 

É o parecer. 

 

Diretoria Jurídica, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA 

DIRETOR JURÍDICO 

MATRÍCULA 7423 

OAB/PR 46.984 

 

 

 

 

WILLIAM GERALDO AZEVEDO 

ADVOGADO EX LEGE 

MATRÍCULA 2080 

OAB/PR 83.946 

 

 

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN  

ESTAGIÁRIA DE DIREITO 
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